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1 ECRETOS 
Jornal do Município 

1 . 

Art. 12 Ficam nomeados para constituir o Conselho Municipal do Jovem co 
tes do Poder Público, os seguintes cidadãos: ' mo representan-
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1 - Secretaria da Cidadania : 
a) titular: Andreia Alves da Silva; 
b) suplente: Janaína Cristina Eugenio Diniz; 
li - Secretaria da Saúde: 
a) titular: Fabiana Campos de Alme ida; 
b) suplente: indicação posterior; 
Ili - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo: 
a) titular: Adriana Cesar da Fonseca · 
b) suplente : Natalia Vila Marin Fari;s; 
IV - Secretaria de Cultura : 
a) titular: Felipe Pinheiro; 
b) suplente: indicação posterior; 
V - Secretaria da Educação: 
a) titular: Rafael Augusto; 
b) suplente: Liani Souza; 
VI - Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida: 
a) titular:Andre Stankevicius Manoel; 
b) suplente: indicação posterior; 
VII - Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano: 
a) titular: Alder Barros; 
b) suplente: indicação posterior; 
VIII - Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba: 
a) titular: Douglas Camargo Pinto; 
b) suplente: Carlos Eduardo Marques; 
IX - Secretaria de Segurança Urbana: 
a) titular: Sergio Paulo Gomes Stancker; 
b) suplente: Jamil Teixeira; 
X - Secretaria Jurídica : 
a) titular: Marisa Oliveira Miranda Nomelini; 
b) suplente: Valéria Coelho Gil Antônio. 
Art. 22 Ficam nomeados para constituir o Conselho Municipal do Jovem, como representan-
tes da sociedade civil, através de entidades não governamentais, os seguintes cidadãos: 
1 - representantes das Entidades Sociais: 
a) t itular: Robert Gabriel de Sousa Santos; 
li - representantes de Movimentos Sociais: 
a) titular: Leonardo Souza Flores; 
Ili - representantes de Movimentos Sociais: 
a) titular: André Josué Fontes do Carmo; 
IV - representantes de Movimento Religioso: 
a) titular: Vicente Rodolfo Correa Neves; 
V - representantes de Movimento Religioso: 

a) titular: Giovanna Marques Rezende; 
VI - representantes de Jovem Sorocabano: 
a) titular: Thiago Batista Machado Bueno; 
Vil - representantes de Jovem Sorocabano: 
a) t itular: Guilherme Juliano Salinas; 
VIII - representantes de Jovem Sorocabano: 
a) t itular: Victor Hugo Sanches Machado; 
IX - representantes de Jovem Sorocabano: 
a) titular: Andrey Correa Consani; 
X - representantes de Jovem Sorocabano: 
a) titular: Maribia Taliane de Oliveira. 
Parágrafo único. Para os cargos de suplentes haverá novo pleito eleitoral . 
Art. 32 O mandato dos membros do conselho será de 2 (dois) anos, a contar da data da pu-
blicação deste Decreto. 
Art. 42 Os serviços prestados em decorrência desta nomeação serão prestados gratuitamente 
por serem considerados de relevante interesse público. 
l\rt. 52 As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta da dotação 
Jrçamentária própria. 
l\rt. 62 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se expressamente 
J Decreto n2 16.531 de 11 de março de 2009. 
'alácio dos Tropeiros "Dr. José Theodoro Mendes", em 5 de junho de 2 023, 3682 da Fundação 
le Sorocaba. 
IODRIGO MAGANHATO 
•refeito Municipal 
>OUGLAS DOMINGOS DE MORAES 
;ecretário Jurídico 
DÃO ALBERTO CORRÊA MAIA 
ecretário de Governo 
:LAYTON CESAR MARCIEL LUSTOSA 
ecretário da Cidadania 
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(Processo n1117.840/2020) 
DECRETO NII 27 .874, DE S DE JUNHO DE 2 023. 

(Dispõe sobre nomeação de membros do Conselho Municipal de Participação e Desenvolvi-
mento da Comunidade Negra e Promoção da Igualdade Racial - COMPIR - Biênio 2023/2025, 
revoga expressamente os Decretos n2 23.247, de 14 de novembro de 2017 e n2 25.088, de 28 
de agosto de 2019). 

RODRIGO MAGANHATO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e em especial, pelo § 22, art. 72, da Lei n2 12.472, de 20 de 
dezembro de 2021, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Participação e De-
senvolvimento da Comunidade Negra e Promoção da Igualdade Racial, 
DECRETA: 
Art. 12 Fica nomeada, para o Biênio 2023/2025, a Diretoria: 
1 - Presidente: Cesar Antônio de Campos Lima; 
li - Vice-Presidente: Carla Cristina Portela de Jesus Mota; 
111 - Secretário Geral: Odirlei Botelho da Silva; 
IV - Tesoureiro: Abner Laurindo. 
Art. 22 Ficam nomeados, como membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de 
Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra e Promoção da Igualdade Racial, re-
presentantes da sociedade civil para o biênio 2023/2025, os seguintes cidadãos: 
1 - Movimento das Mulheres Negras: 
a) titu lar: Fabíula Ester Moraes Ladeira Cardoso; 
b) suplente: Ângela Maria Pereira Matos; 
li - Juventude Negra: 
a) t itular: Vállery Bueno Taveira; 
111 - Comunidades e Casas de Terreiro das Religiões de Matriz Africana: 
a) titular: Marcela Tatiana !linheiro Moreira; 
IV- Movimentos Culturais de Expressão da Cultura Raiz (samba, teatro, hip hop, dança e artesanato): 
a) titular: Gabriela Catariana de Oliveira Ribeiro; 
b) suplente: Meire da Silva; / 
V - Associação Sorocabana de Capoeira - ASCA: 
a) titular: José Lucas Neto; 
b) suplente: Ana Paula T. dos Santos; 
VI - União Sorocabana das Escolas de Samba - USES: 
a) titular: Joaquim Jorge Viei'J de Morais; 
b) suplente: Elaine de Souza; 
Vil - Conselhos de Classe: ' 
a) t itular: Maria Aparecida da Costa Batista/Conselho Regional de Serviço Social - CRESS; 
b) suplente: Maria Sueila da Silva Ferreira/Conselho Regional de Psicologia - CRP; 
VIII - Comunidade Haitiana: 
a) titular: Carla Cristina Portela de Jesus Mota/Instituto Kayton; 
b) suplente: Jocelin Dorcine; 

IX - Coletivos/Núcleos de Estudos Étnico Raciais de Instituições de Ensino Públicas e Privadas: 
a) titular: Odirlei Botelho da Silva/NUCAB - UNISO; 
b) suplente: Maiara da Silva Neves/NEAB - UFSCar;' 
X - Povos refugiados, imigrantes e Etnias organizadas: 
a) titular: Herline Louis Estinfil; 
b) suplente: lsmanuela Colas; 
XI - Trabalhadores/Setoriais de Combate ao Racismo: 
a) titular: Fabio Rossy Nogueira Fonseca/Sindicato dos Metalúrgicos de Sorocaba - Smetal; 
b) suplente: Everton da Silva Souza/Sindicato dos Metalúrgicos de Sorocaba - Smetalj,,"" 
XII - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB: 
a) titular: Rayane Mayara Lucas de Proença; 
b) suplente: Hugo Bruzzi Vicari; .,,. 
XIII - Igreja Católica: 
a) titular: Cesar Antônio de Campos Lima; 
b) suplente: Benedito Donizete Ramos da Silva; 
XIV - Igreja Evangélica: 
a) titular: Rebeka Vargas; 
b) suplente: Juliana Gradeie Neves Dias de Campos; 
XV - Entidades/ONG - Legalmente Constituídas com Desenvolvimento de Ações e Trabalhos 
em Consonância com os Objetivos do Conselho: 
a) titular: Abner Laurindo/Sociedade Cultural e Beneficente 28 de Setembro; 
b) suplente: José Adão Neves de Jesus/Instituto Pleno Cidadania; 
Parágrafo único. Para os segmentos Juventude Negra e Comunidades e Casas de Terreiro das 
Religiões de Matriz Africana não houve candidatos para a vaga de suplentes. 
Art. 32 Ficam nomeados, como representantes titulares e suplentes do Conselho Municipal 
de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra, representantes do Poder Público, 
para o Biênio 2023/2025, os seguintes cidadãos: 
1 - Secretaria Jurídica - SEJ: 
a) titular: Quézia Cristina de Toledo; 
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DECRETOS 
b) suplente: Emerson Francisco Moreira Gomes; 
11 - Secretaria da Saúde - SES: 
a) titular: Taiza Adrião da Cruz; 
b) suplente: Flavia Guimarães Moura; 
Ili - Secretaria da Cidadania - SECID: 
a) titular: Francisco Carlos Silva; 
b) suplente : Viviane Pereira; 
IV - Secretaria de Cultura - SECULT: 
a) titular: Arley Lima dos Santos; 
b) suplente: Marta Olga Dias Vieira; 
V - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo - SEDETUR: 
a) titular: Bruno Santana; 
b) suplente: Ana Modesto Salinas; 
VI - Secretaria da Educação - SEDU: 
a) titular : Aretha Fabiana do Amaral Felicio; 
b) suplente: Valéria Freitas Pereira de Souza; 
VI 1 - Secretaria da Fazenda - SE FAZ: 
a) titular: Alexandre Eduardo Lamberti; 
b) suplente: Grasiele Aparecida dos Santos Ferreira; 
VIII - Secretaria de Governo - SEGOV: 
a) titular: Cristiano Vaz; 
b) suplente: Fernanda Siqueira de Carvalho; 
IX - Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária - SEHAB: 
a) titular: Felipe Gonçalves; 
b) suplente: Sabrina Ribeiro; 
X - Secretaria de Recursos Humanos - SERH: 
a) titular: Elaine Cristina S. Ferreira; 
b) suplente: Edvaldo Santos Reis; 
XI - Secretaria do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal - SEMA: 
a) titular: Rosana Alves de Moraes; 
b) suplente: Luis Renato Sant' Anna; 
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XII - Secretaria de Relações Institucionais e Metropolitanas - SERIM: 
a) titular: Giovana Polizello Machado; 
b) suplente: Camila Signorini Cardoso; 
XIII - Secretaria de Mobilidade - SEMOB: 
a) titular: Cibele Soares; 
b) suplente: Altair Farias; 
XIV - Secretaria de Esporte e Qualidade de Vida - SEQUAV: 
a) titular: Elton Henrique Silveira; 
b) suplente: Leonardo de Oliveira e Silva; 
XV - Secretaria de Segurança Urbana - SESU: 
a) titular: Gláucia Aparecida de Barros; 
b) suplente: Paulo Henrique de Oliveira. 
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Art. 4º Os serviços prestados em decorrência destas nomeações são considerados de relevante inte-
resse público, razão pela qual o mandato dos Conselheiros ora nomeados será exercido gratuitamente. 
Art. 52 As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de dotação 
orçamentária própria. 
Art. 62 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revoga-
dos os Decretos nº 23.247, de 14 de novembro de 2017 e nº 25.088, de 28 de agosto de 2019. 
Palácio dos Tropeiros "Dr. José Theodoro Mendes", em 5 de junho de 2 023, 368º da Fundação 
de Sorocaba. 
RODRIGO MAGANHATO 
Prefeito Municipal 
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 
Secretário Jurídico 
JOÃO ALBERTO CORR~A MAIA 
Secretário de Governo 
CLAYTON CESAR MARCIEL LUSTOSA 
Secretário da Cidadania 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
ANDRESSA DE BRITO WASEM 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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